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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

COMUNICADO

PROCESSO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

EDITAL 002/2023 SALCINE 

A Fundação Gregório de Mattos (FGM), entidade com personalidade jurídica de direito público, 

integrante da administração indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura e 

Turismo - SECULT, resolve: 

1. Comunicar, com fulcro na Lei Federal Complementar Nº 195/2022, Lei Federal Nº 14.133/2021, Lei 

Federal Nº 8.981/1995, Decreto Federal Nº 11.525/2023, Lei Federal Complementar Nº 101/2000, Lei 

Municipal Nº 4.484/1992, Lei Municipal Nº 9.619/2022, Lei Municipal Nº 8.551/2014, Lei Municipal Nº 

9.451/2019 Decreto Municipal Nº 23.781/2013, Decreto Municipal Nº 11.951/1998, Decreto Municipal 

Nº 23.856/2013, Decreto Municipal Nº 29.575/2018, Decreto Municipal Nº 36.870/2023, Instrução 

Normativa MinC Nº 5/2023 e demais legislações pertinentes, as orientações referentes ao processo 

de Heteroidentificação do Edital 002/2023 Salcine.

2. Para fins de verificação, a Comissão de Averiguação de proponente negro (preto ou pardo) 

considerará as características fenotípicas do proponente (relacionadas ao grupo étnico-racial tutelado 

pela norma que instituiu as cotas), ao tempo da análise do procedimento de heteroidentificação.

3. Os proponentes pré-selecionados e suplentes, autodeclarados negros (pretos ou pardos) inscritos 

na reserva de cotas do Edital 002/2023 Salcine deverão apresentar-se à Comissão de Averiguação, 

dia 16 de novembro de 2023, no período das 09h às 12h, de forma telepresencial, por meio de 

chamada de vídeo ao vivo, ou das 13h às 16h, de forma presencial, na sede da Fundação Gregório 

de Mattos - FGM.

4. O proponente negro (preto ou pardo) receberá orientações, bem como link para acesso à 

videochamada ao vivo, para a realização da verificação através de e-mail cadastrado no ato da 

inscrição.

5. O proponente deve se apresentar para a averiguação estando em ambiente iluminado, com luz 

incidente de frente, de preferência com luz natural, e não poderá usar óculos, boné, touca e/ou 

similares, além disso não poderá usar nenhum tipo de maquiagem.

6. Em se tratando de Pessoa Física, o proponente deverá apresentar Carteira de Identidade original 

(RG ou documento equivalente).

7. Em se tratando de Pessoa Jurídica de direito privado com ou sem fins lucrativos, deverão 

comparecer, seguindo as mesmas orientações acima, 50% dos integrantes do quadro diretor, 

autodeclarados negros (pretos ou pardos), conforme informado no ato da inscrição da proposta.

8. Em adição ao supracitado, os proponentes Pessoa Jurídica com ou sem fins lucrativos deverão 

apresentar Contrato Social ou Ata de Eleição e Posse original ou cópia autenticada e legível, onde 

constem os integrantes do quadro diretor, presentes para a heteroidentificação.

9. A Comissão de Heteroidentificação é composta por 5 (cinco) membros, sendo representantes dos 

seguintes órgãos: FGM, SEMGE, SEMUR e CMCN.

10. A não apresentação do proponente na videochamada ao vivo ou o não comparecimento do 

proponente no dia e horário marcados implicará a desclassificação da proposta.

11. A apresentação em desacordo com o estabelecido implicará a desclassificação da proposta, 

sendo comunicado ao proponente a motivação e contactado o suplente por ordem de classificação.

12. Os proponentes classificados como suplentes também deverão se apresentar à Comissão de 

Averiguação de proponente negro (preto ou pardo), se for o caso.

Salvador, 10 de novembro de 2023.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO

Presidente

DIVERSOS - PUBLICAÇÃO FEITA NOS TERMOS DA LEI Nº 3.675/86 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O SINDTTRANS - Sindicato dos Servidores de Trânsito e Transportes do Município de Salvador e 

Região Metropolitana, CNPJ: 14.140.814/0001-36, através do seu Diretor-Geral José Luis de Oliveira 

Santos, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca os agentes de Trânsito e Transporte lotados 

na TRANSALVADOR e SEMOB para Assembleia Geral Extraordinária, no dia 14/11//2023 (terça-feira), 

às 06:00h.

 

Pauta:

 

1 - Plano de saúde;

2 - Plano de carreira;

3 - Condições de trabalho;

4 - Renovação da frota operacional;

5 - Novas convocações;

6 - O que ocorrer.

Local: Sede da TRANSALVADOR (Avenida Vale dos Barris, 501, Barris, Salvador - Ba).

Salvador, 10 de novembro de 2023.

JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA SANTOS
Diretor-Geral do SINDTTRANS


